
PREFEITUR:\ MUNIC fPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPiRJTO SANTO 

LEI Nº 2..U3.t/98 

ALTERA A REDAÇ.Ã.O E DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL N.º 2.029198, DE 31107'98, QUE CRIOU O 
CONSELI 10 MUNICIPAL DE SAÚDE. DlSPÕE SOBRE O 
MESMO E DÁ OUTRAS l' ROVIDÊNCJAS. 

O Prefeito Municipal d.e Conceição da Barro. Esmdo do Espirita Santo. 
Faço saber que a C:ün.u:i ~tunicíp:ll decretDu e eu sanciono a s..-guinte lei: 

J\rt. 1° - ricn altcroda a redação e dispositivos da Lei MmuclJlBI n.ª 
2.029/98, de 31107/98, que criuu o Conselho Mtulicipal de Saúde. dispõe sobre o 
rnc~mo e dá outras providencias. 

ArL ~· - O Conselho Municipal de Saúde, do Municipio de Concciçlo da 
Barra. Estado do Espirito Santo. e! um Órgão colegiado, de car'J.lcr ~'tJllllJlellte e 
deliberativo, rom1x»to por rcprcsentan!e$ do Governo, por reprcs..'llllmtes dos 
prestadores de ser..-1ços n3 area de saúde. por representantes dos profissionais da lÍrea 

de saúde e pelos repres~niantcs do~ usuários pnra atuar na formulaçilo de e~trauígias e 
no controle da execuçõo dtl poWlca de sai1dc, inclusi vc nos aspectos econômicos e 
financeiros. 

, \rt. 3° - O Conselho de Saúde a que se refere o artigo:!° da presente Lei 
sera consútuido parrtari:uneme por 12 !'Doze) mt.>mbros. S<.'lldo 02 (Dois) 
representantes do poder público: 02 (Dois) R'prcsentantes dos prestadores de .serviços 
nn área de snúde: 02 (dois) rcprescnUIJltes do~ profissionais da árc:a de saúde e 06 
{Seis) representantes dos usuários. 

l'ur ágr afu Único - Os represcnumtes do Puder Públlco serão indiClldos 
pelo Chefe do E'!1.>eulivo: O!. Jcmais rcpn:s.:nl3lllcs serão indicados por suas 
respectivas f midades. cm fórum próprio. 

An. .i• - Fica rc'·ogado em todos os sais tcnnos o . .\nexo 1 da Lei 
Municipal n.º 2.029·98 de 3110711998, cabendo ao Poder Executfro Municipal 
convidar 1odns as l:nudades nbrnngidas pela presente Lei. devendo as mesmas 
apresemru'l:m os respccll vos repre-senlantcs e seus suplentes na nssembllfü1 a ser 
rcati2ada para fomw~ilo do CONSELllO MUN!CfPAL DE SAÚDI~. com a presença 
do representante do Ministério Publico. 

Psarágraío t:·airo - A nomeação dos inregrantcs do Consclho Municipal 
de Saúdl: si.'lli formahmd·• 3lla\'ts por ato do Chefe do lixrcuth-o. 
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Arl. s~ - O Conselho Municipal de Saúde será fonnado por presidente, 
Vice-presidente, Secre1ário e demais Conselheiros. 

Parágrafo Primeiro - Ao Sec.retário Jvfunicipal de Saúde como membro 
nato, fica delegada a Presidência do Conselho Municipal de Saúde. 

P:m lgrafo Segundo - O vice-presidente e o Secretário serão escolhidos 
pelos próprios integrantes do Conselho Munic ipal de Saúde. 

Art. 6° - O Conselho Municipal de Saúde se reunirá bimestmlmente, ou 
mediante convocação extrt1ordinírria, quando a relevância da matéria assim exigir. 

Parágrafo Único - As deliberações do Consell10 Municipal de Saúde 
somente terão va lidade com a aprovação de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) 
mais um, dos integl'llntes do Conselho. 

Art. 7° - Fica o Poder Executivo Mtmicipal autorizado a dar suporte 
udminislrativo para a instalação e funcionamento do Conselho Municipal de Saúde. 

A.11. 8° - A participação dos integrantes do Conselho Municipal de Saúde 
será de caráter voluntário e meritório, não lhes cabendo qualquer tipo de re1J1uneração. 

J>arágrafo Único - Somente as despesas decorrentes de transporte, 
alinientaçào e hospedagem tios Conselheiros, quando a serviço fora do municlpio e 
autorizados pelo Conselho correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde. 

Att. 9° - Esia Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 1 o• -Rcvogiun-se Iodas as di sposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUNPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipal de· Conceição da Barra, Esiado do Espíri to 
Santo, eni 06 de Novembro de 1998. 

~~ \\. .~~"<;;->--'--~ \ 
NÉLIO RIBEIRO NOGUWlA 

Prefoito Municipal 
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